
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)07 de dezembro de 2023 - Ano 23 - Nº 2364 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 033/2023
A Presidenta da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, para seleção e contratação em 
caráter temporário de Assistente Social, para desempenhar as funções junto à Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte e Lazer- SECEL, torna  público,  para conhecimento dos 
interessados, a relação nominal dos inscritos para, conforme anexo I do Edital n.031/2023 de 30 
de novembro de 2.023.
I - os candidatos que constarem na relação com eventuais erros na inscrição ou ausência na re-
lação de inscritos, terão o prazo de 12 (horas) a partir da publicação para a retificação dos dados, 
conforme procedimentos abaixo:
a) para a retificação dos dados, o candidato deverá enviar  requerimento para o e-mail para 
gerenciadeeducacao@gmail.com, solicitando a alteração do dado incorreto  ou ausência do can-
didato na relação de inscritos.
II - a retificação será validada mediante a publicação de edital próprio.
III - O candidato será responsável pela revisão e alteração, quando for o caso, dos dados constan-
tes na relação dos candidatos inscritos.
Santa Rita do Pardo, 07 de dezembro de 2023.
_________________________________
Maria de Fátima Munim Ferreira
Presidenta da Comissão
Anexo I
Relação Nominal de Inscritos no Processo Seletivo Simplificado, para seleção e contratação em 
caráter temporário de Assistente Social.
Assistente Social 
NOME      CARGO CPF
Tânia Cristina Guabiraba Castelo Branco  Assist. Social 733035501-15
Santa Rita do Pardo, 07 de dezembro de 2023
_________________________________
Maria de Fátima Munim Ferreira
Presidenta da Comissão

PORTARIA N.º 622/2023 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores, THIAGO JOSÉ CORDEIRO DA SILVA, inscrita no 
CPF sob nº 215.155.548-80, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, Como Titu-
lar, ALEXANDRO DE SOUZA CEDRAZ, inscrito no CPF sob nº 974.806.731-91, ocupante do 
Cargo em Comissão de Coordenador de Serviços Urbanos, Como 1ª Suplente; para fiscalizar e 
acompanhar a execução do Processo n° 113/2.023 e Concorrência n° 02/2.023, formalizados pelo 
Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do 
Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 29 de Agosto de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 07 de Dezembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º 623/2023 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores BRUNO FACINA DINIZ, inscrito no CPF sob nº 
007.266.831-83, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, Como Titular, ELI-
FAS VELES DA SILVA JUNIOR, inscrito no CPF sob nº 954.793.171-72, ocupante do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico I, Como 1ª Suplente, MÁRCIO ROGÉRIO DE ALMEIDA 
FREITAS QUEBRA, inscrito no CPF sob nº 070.707.581-54, ocupante do Cargo em Comissão de 
Coordenador de Comunicação e Eventos, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a exe-
cução do Processo n° 134/2.023 e Pregão n° 069/2.023, formalizados pelo Município a execução 
congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante 
disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 08 de Novembro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 07 de Dezembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

PORTARIA N.º 624/2023 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores SILVANA GOMES, inscrito no CPF sob nº 
592.641.441-53, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico II, Como Titular, ANA 
LAURA NASCIMENTO NOVAIS, inscrita no CPF sob nº 051.797.121-65, ocupante do Cargo 
em Comissão de Assistente Técnico I, Como 1ª Suplente, VITÓRIA SILVA LOPES, inscrita no 
CPF sob nº 475.300.651-49, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico I, Como 2ª 
Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n° 120/2.023 e Pregão Presencial 
n° 062/2.023, formalizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder Exe-
cutivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei 
nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 29 de Setembro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 07 de Dezembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município

PORTARIA N.º 625/2023 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores MARIA ROSANA DA SILVA, inscrita no CPF sob 
nº 930.717.601-91, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora do Crás, Como Titular, 
JESSICA DOS SANTOS BIAZON, inscrita no CPF sob nº 044.322.481-14, ocupante do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico II, Como 1ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a exe-
cução do Processo n° 133/2.023 e Pregão Presencial n° 068/2.023, formalizados pelo Município a 
execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, 
consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 31 de Outubro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 07 de Dezembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º 626/2023 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores MÁRCIO ROGÉRIO DE ALMEIDA FREITAS QU-
EBRA, inscrito no CPF sob nº 070.707.581-54, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador 
de Comunicação e Eventos, Como Titular,  EMANUELI MARTINS NOGUEIRA, inscrita no 
CPF sob nº 004.140.229-47, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, Como 1ª 
Suplente, ISABELLE MARIA NÓBREGA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 077.943.001-
85, ocupante do Cargo em Comissão de Supervisora de Serviços, Como 2º Suplente; para fisca-
lizar e acompanhar a execução do Processo n° 145/2.023 e inexigibilidade n° 016/2.023, forma-
lizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de 
Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 23 de Novembro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 07 de Dezembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º 627/2023 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:                                          



ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores, EMANUELI MARTINS NOGUEIRA, inscrita no 
CPF sob nº 004.140.229-47, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, Como Ti-
tular,  ISABELLE MARIA NÓBREGA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 077.943.001-
85, ocupante do Cargo em Comissão de Supervisora de Serviços, Como 1ª Suplente, MÁRCIO 
ROGÉRIO DE ALMEIDA FREITAS QUEBRA, inscrito no CPF sob nº 070.707.581-54, ocupan-
te do Cargo em Comissão de Coordenador de Comunicação e Eventos, Como 2º Suplente; para 
fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n° 147/2.023 e inexigibilidade n° 017/2.023, for-
malizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de 
Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 24 de Novembro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 07 de Dezembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local 
de costume e no Diário Oficial do Município.                                                                                                                                       

PORTARIA N.º 628/2023 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores, EMANUELI MARTINS NOGUEIRA, inscrita no 
CPF sob nº 004.140.229-47, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, Como Titu-
lar,  WESLEY BRUNO SANTOS TEIXEIRA, inscrita no CPF sob nº 070.600.971-12, ocupante 
do Cargo de em Comissão de Chefe de Setor, Como 1ª Suplente, ELIFAS VELES DA SILVA 
JUNIOR, inscrito no CPF sob nº 954.793.171-72, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor 
Técnico I, Como 2º Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n° 131/2.023 e 
Pregão n° 067/2.023, formalizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder 
Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 
da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 24 de Outubro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 07 de Dezembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município.

PORTARIA N.º 629/2023 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR as servidoras KEILE BARCELOS FAUSTINO, inscrita no CPF 
sob nº 946.903.241-15, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora, Como Titular, e, LUÍ-
SA MAYRA DA SILVA FREITAS, inscrita no CPF sob nº 077.162.441-75, ocupante do Cargo 
de Assessor Técnico II, Como 1ª Suplente; LUCIMAR FAUSTINA LEAL, inscrita no CPF sob 
nº 010.082.591-52, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico II, Como 2ª Suplente; 
para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n° 148/2.023 e Inexigibilidade n° 018/2.023, 
formalizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal 
de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 17 de Novembro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 07 de Dezembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município

PORTARIA N.º 630/2023 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores, EMANUELI MARTINS NOGUEIRA, inscrita 
no CPF sob nº 004.140.229-47, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, Como 
Titular,  MÁRCIO ROGÉRIO DE ALMEIDA FREITAS QUEBRA, inscrito no CPF sob nº 
070.707.581-54, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador de Comunicação e Eventos, 
, Como 1ª Suplente, ISABELLE MARIA NÓBREGA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
077.943.001-85, ocupante do Cargo em Comissão de Supervisora de Serviços, Como 2º Suplente; 

para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n° 153/2.023 e inexigibilidade n° 019/2.023, 
formalizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal 
de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 28 de Novembro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 07 de Dezembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município

PORTARIA N.º 631/2023 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições legais, especial-
mente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:                                          
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores, EMANUELI MARTINS NOGUEIRA, inscrita 
no CPF sob nº 004.140.229-47, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, Como 
Titular,  MÁRCIO ROGÉRIO DE ALMEIDA FREITAS QUEBRA, inscrito no CPF sob nº 
070.707.581-54, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador de Comunicação e Eventos, 
, Como 1ª Suplente, ISABELLE MARIA NÓBREGA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
077.943.001-85, ocupante do Cargo em Comissão de Supervisora de Serviços, Como 2º Suplente; 
para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n° 155/2.023 e inexigibilidade n° 020/2.023, 
formalizados pelo Município a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal 
de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 27 de Novembro de 2.023.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 07 de Dezembro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município

DECRETO Nº. 233/2023 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 
“APROVA O REGIMENTO ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL “RUTH 
SOILLET DE OLIVEIRA LIMA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
Lúcio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 D E C R E T A: 
 ARTIGO 1º- Fica APROVADO o Regimento Escolar do Centro de Educação Infantil “RUTH 
SOILLET DE OLIVEIRA LIMA”, do Município de Santa Rita do Pardo – Estado de Mato Gros-
so do Sul.  
 ARTIGO 2º- Segue em anexo ao Decreto o Regimento Escolar do Centro de Educação Infantil 
“RUTH SOILLET DE OLIVEIRA LIMA”, 
 ARTIGO 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as dispo-
sições em contrário. 
 Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2023. 

 Lúcio Roberto Calixto Costa 
Prefeito  
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume. Publicado na imprensa oficial do Município. 
  
 
  
Zenilda Gregório De Souza 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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